
NOTA TÉCNICA nº 

 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

O objeto da presente contratação é serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças para equipamentos médicos e odontológicos da Coordenadoria de Saúde. 

 
II - FONTES CONSULTADAS 

 
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros do art. 
23, § 1º, incisos I a V da Lei 14.133/2021. 

 
2.2. Não foram priorizados os parâmetros do art. 23, § 1º, incisos I a V da Lei 14.133/2021, 
pois devido às especificações não foram encontrados resultados suficientes. 

 
2.3. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:  

Fornecedor Apresentou resposta? Justificativa para escolha 

MOTA & ROSÁRIO 
SERVIÇOS LTDA 

Sim (proposta 1) Comparadamente, 
demostra-se que a 
contratação está 

dentro dos valores de 
mercado 

CIENTEC VENDAS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Sim (proposta 2) Comparadamente, 
demostra-se que a 
contratação está 

dentro dos valores de 
mercado 

PARATEC SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

Sim (proposta 3) Comparadamente, 
demostra-se que a 
contratação está 

dentro dos valores de 
mercado 

 
2.4. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos 
termos do artigo 6º, §5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

 
III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

 
A série de preços coletados consta do documento 

 
IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 
4.1. O método estatístico aplicado para a definição do preço estimado foi a mediana, em 
conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2. Sobre os métodos de pesquisa definidos no Art. 23 da Lei 14.133/2021, temos o 
seguinte a informar: 

 



I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente;  



 

 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 

 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  

 
4.3. O preço estimado observou o mínimo de três cotações, conforme dispõe o artigo 6º da IN 
SEGES/ME nº 65/2021. 

 
 

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

5.1. O preço estimado da contratação é R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), conforme 
memória de cálculo abaixo: 

 

COTAÇÕES PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 - GRUPAMENTO DE APOIO 
DE SÃO PAULO - ITEM 61 GRUPO 4 

R$ 60.000,00 

PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA MOTA & ROSÁRIO 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

R$ 60.000,00 

PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA CIENTEC VENDAS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

R$ 54.000,00 

 
5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, 
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no 
mercado. 

 
VI - CONCLUSÃO



 

 
6.1. Após a realização da pesquisa de preços, em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021 e 
a Lei 14.133/2021, certifica-se que os preços estimados para a presente contratação são compatíveis 
com os praticados no mercado. 

 
VII - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
7.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: 

 
Belém, 16 de maio de 2024 

 
 

_______________________________________________ 

Maria Glória de Lima 

Encarregada do Setor de Manutenção dos Equipamentos Médicos Hospitalares 
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